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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Os Vereadores abeixo assinados, requerem, após ouvida a Clsa na forma regimental
seja encamiúado correspondência ao superintendente do DTC( Departamento de Transporte

Coletivo do DAER), Engeúeiro Emesto Luiz Eichier manifestando gpqq!g!g!g!gj4 desta

Casa Legislativa a modalidade mista. Executiva no sistema Double-Service, oferecido pela

empresa Planalto Transporte Ltda. na liúa Rio Grande./Porto Alegre- Porto Alegre- Rio
Grande, onde um c.uro convencional(normal) esá disponibilizando poltronas na forma
executiva. Neste sistema a quantidade de assentos convencionais é diminuída aos usuários,
além de causar contragimento aos passageiros.

Cabe salientar que o Poder Legislativo entende ser fundamental este üpo de modalidade, mas

que seja oportunizâdo um carro todo executivo e com horários altemativos, oportunizando aos

usuários este tipo de comodidade.


